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ES'l"ADO DE SÃO PAUl.O 

LEI N9 1.193, DE 31 DE MARÇO DE l. 982. -

Dispõe sobre a criação de cargos de Professor.-

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Preiéito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promu�go a seguinte -
Lei:-

Artigo ·_1Q- Ficam criados é incorporados ao Anexo I, a que. se refere 
a Lei. Municipal n9. 1.157/81, de 19 de fever.eiro de 1981, 12(d_oze) cargos de Professor 
da Pré-Escola Municipal, referência 08, de livre provimento em Comissão:, de_ntre po:ta 
dores devidamente h·abilitados para o ex�rcícior-de funções docentes na â.tea da· Ensino 
Prê,..Escolar. 

Artigo 29- As despesas decorrentes da execuçao da presente Lei; cor 
rerao.ã conta.dos recursos próprios autorizados. 

Artigo 39- Està Lei entrará em vigoc na data de sua pUbl�cação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Publicado na Secretaria da Pr aos 31 de março de 1982.-
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